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 DECRETO Nº 62.707, 
DE 18 DE JULHO DE 2017

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
doação, sem quaisquer ônus ou encargos, da 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 
Lorena, o imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante doação, da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia 
de Lorena, sem quaisquer ônus ou encargos, nos termos da Ata 
da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 8 de janeiro 
de 2016, retirratificada pela Ata da Assembleia Geral Extraordi-
nária realizada em 27 de outubro de 2016, o imóvel localizado 
na Rua Dom Bosco, nº 604, Centro, Município de Lorena, com 
1.538,40m2 (um mil, quinhentos e trinta e oito metros quadra-
dos e quarenta decímetros quadrados) de terreno, contendo 
2.363,46m2 (dois mil, trezentos e sessenta e três metros qua-
drados e quarenta e seis decímetros quadrados) de benfeitorias, 
objeto da matrícula nº 36.002, do Oficial de Registro de Imóveis 
da Comarca de Lorena, conforme descrito e caracterizado nos 
autos do processo SS nº 1.862/2016 (SG-60.367/17).

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decreto 
destinar-se-á à Secretaria da Saúde, visando sua ocupação pelo 
Ambulatório Médico de Especialidades – AME de Lorena.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de julho de 2017
GERALDO ALCKMIN
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de julho de 

2017.

 Atos do Governador
 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHO DO GOVERNADOR, DE 18-7-2017
No processo CC-91.272-15, vols. I e II, sobre ressarcimento de 

débito: “Diante dos elementos de instrução constantes dos autos, 
em especial da representação do Secretário-Chefe da Casa Civil e 
da Cota 203-2017, da Assessoria Jurídica do Gabinete do Procu-
rador Geral do Estado, autorizo que o ressarcimento do débito do 
Município de Sales para com o Estado, decorrente do descumpri-
mento do Convênio 925-2008, celebrado em 16-6-2008, faça-se 
em 24 parcelas mensais e consecutivas, observadas as normas 
legais e regulamentares atinentes à espécie e as recomendações 
assinaladas no pronunciamento do órgão jurídico-consultivo.”

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 18-7-2017
No expediente Detran-560.071-2017, sobre convênio: À 

vista da manifestação do Departamento Estadual de Trânsito 
– Detran-SP, para os efeitos do art. 1º do Dec. 61.443-2015, e 
de conformidade com o art. 41, II, do Dec. 61.038-2015, aprovo 
a indicação do convenente constante do quadro, descritos o 
objeto e valor na seguinte conformidade:
MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Franca Execução de ações pertinentes ao Programa Movimento Pau-

lista de Segurança no Trânsito, instituído pelo Dec. 61.442-15.
1.419.320,84

  UNIDADE DE 
RELACIONAMENTO COM MUNICÍPIOS

 Extrato de Termo de Aditamento
2º Termo de Aditamento
Processo: 158090/2015 (1160/2014)
CONVÊNIO: 480/2014
PARECER JURÍDICO: 238/2017
Objeto: Infraestrutura urbana em ruas do Município
PARTÍCIPES: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONA-

MENTO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE MONTE AZUL 
PAULISTA

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Terceira, que trata das 
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para a 
execução do presente Convênio o ESTADO e o MUNICÍPIO terão 
as seguintes obrigações:

I - COMPETE AO ESTADO:
a) - Inalterada;
b) - Inalterada;
c) - Inalterada;
II - COMPETE AO MUNICÍPIO:
a) - Inalterada;
b) - Inalterada;
c) - Inalterada;
d) - Inalterada;
e) - Inalterada;
f) - Inalterada;
g) - Inalterada;
h) - Inalterada;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se 

refere a alínea "e" do inciso II desta cláusula será encaminhada 
pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prázo máximo de 30 (trinta) 
dias contados do encerramento da obra detalhada no cronogra-
ma físico-financeiro às fls. 234 e 389 do Vol. 2, e será encartada 
aos autos do processo correspondente para exame por parte do 
órgão competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado;
PARÁGRAFO TERCEIRO: Inalterado;
CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Sétima, que trata do 

Prazo, passa a ter a seguinte redação: O prazo para a execução 
do presente Convênio será de até 1443 (um mil quatrocentos 
e quarenta e três) dias, contados a partir da data de sua assi-
natura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado 

em 23-05-2014 e aditado em 25-05-2017, naquilo em que não 
colidirem com as ora estabelecidas.

ASSINATURA: 18-07-2017
Extrato de Termo de Aditamento
1º Termo de Aditamento
Processo: 45750/2015
CONVÊNIO: 155/2015
PARECER JURÍDICO: 146/2017
Objeto: Reforma e Ampliação do Cemitério Municipal
PARTÍCIPES: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONA-

MENTO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE SEBASTIANÓ-
POLIS DO SUL

Artigo 6º - Constituem Unidades de Despesa da Coordena-
doria de Gestão de Pessoas:

I - Gabinete do Coordenador de Gestão de Pessoas;
II - Departamento de Recursos Humanos;
III - Escola Fazendária do Estado de São Paulo - FAZESP;
IV – Departamento de Planejamento e de Gestão Estratégi-

ca de Pessoas – DPGEP.
Artigo 7º - Constituem Unidades de Despesa da Coordena-

doria de Serviços e Tecnologia Compartilhados:
I - Gabinete do Coordenador de Serviços e Tecnologia 

Compartilhados;
II - Departamento de Tecnologia da Informação - DTI;
III - Unidade de Coordenação de Programa – UCP;
IV - Departamento de Suprimentos e Infraestrutura;
V - Centro Regional de Administração do Litoral;
VI - Centro Regional de Administração de Taubaté;
VII - Centro Regional de Administração de Sorocaba;
VIII - Centro Regional de Administração de Campinas;
IX - Centro Regional de Administração de Ribeirão Preto;
X - Centro Regional de Administração de Bauru;
XI - Centro Regional de Administração de São José do Rio Preto;
XII - Centro Regional de Administração de Araçatuba;
XIII - Centro Regional de Administração de Presidente Prudente;
XIV - Centro Regional de Administração de Marília;
XV - Centro Regional de Administração do ABCD;
XVI - Centro Regional de Administração de Guarulhos;
XVII - Centro Regional de Administração de Osasco;
XVIII - Centro Regional de Administração de Araraquara;
XIX - Centro Regional de Administração de Jundiaí.
Artigo 8º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial os Decretos nº 60.926, de 28 de novembro de 2014, e 
nº 61.944, de 27 de abril de 2016.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de julho de 2017
GERALDO ALCKMIN
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de julho de 2017.

 DECRETO Nº 62.705, 
DE 18 DE JULHO DE 2017

Declara de utilidade pública para fins de desapro-
priação pela Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo – SABESP, a área necessária à 
instalação de estação elevatória de esgoto, parte 
integrante do Sistema de Esgoto Sanitário-S.E.S., 
localizada na Vila Operária, Bairro Perus, zona 
urbana, Município e Comarca de São Paulo e dá 
providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º, 
6º e 40 do Decreto-Lei federal nº 3365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei federal nº 2786, de 21 de maio de 1956,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública para fins de 

desapropriação pela Companhia de Saneamento Básico do Esta-
do de São Paulo – SABESP, empresa concessionária de serviço 
público, por via amigável ou judicial, a área necessária à instala-
ção de estação elevatória de esgoto, parte integrante do Sistema 
de Esgoto Sanitário-S.E.S., no município, ou a outro serviço públi-
co, localizada na Vila Operária, Bairro Perus, Município e Comarca 
de São Paulo, matriculada sob o nº 43.175 do 18º Cartório de 
Registro de Imóveis de São Paulo, descrita e caracterizada na 
planta cadastral de código MEQ-0354-153/2015 e memorial des-
critivo, constantes do processo SSRH-121/2017-SABESP, referente 
ao cadastro Sabesp n° 0104/066, com 586,74m2 (quinhentos e 
oitenta e seis metros quadrados e setenta e quatro decímetros 
quadrados), dentro do perímetro a seguir descrito, que consta 
pertencer a Benedito Pereira e/ou outros: “área 1-2-3-4-1, parte 
de terra em um terreno localizado na Avenida Dr. Sylvio de Cam-
pos, no ponto onde faz fundo para o Córrego das Laranjeiras; 
daí segue pelo referido córrego com azimute de 294°10’24” por 
25,13m até o ponto aqui designado “2”; segue confrontando 
com área remanescente com azimute de 47°37’56” por 26,41m 
até o ponto aqui designado “3”; segue confrontando com área 
remanescente com azimute de 127°49’01” por 28,10m até o 
ponto aqui designado “4”; segue pelo alinhamento da Avenida 
Sylvio de Campos com azimute de 239°58’55” por 21,70m até o 
ponto inicial “1”, fechando o perímetro”.

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar o 
caráter de urgência no processo judicial de desapropriação, para 
fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal n.º 3.365, 
de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 
21 de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de julho de 2017
GERALDO ALCKMIN
Benedito Braga
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de julho de 2017.

 DECRETO Nº 62.706, 
DE 18 DE JULHO DE 2017

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, 
a título precário, gratuito e por prazo indetermi-
nado, em favor do Município de Campinas, do 
imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e a vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir o 

uso, a título precário, gratuito e por prazo indeterminado, em favor 
do Município de Campinas, de um terreno com 4,60ha (quatro hec-
tares e sessenta ares), contendo edificações, parte de área maior do 
imóvel denominado Centro Experimental Central, situado no qua-
drilátero constituído pela Rodovia Zeferino Vaz, Vila Costa e Silva, 
Rua Latino Coelho e Avenida Theodureto de Camargo, naquele 
Município, cadastrado no SGI sob o nº 3202, conforme identificado 
nos autos do processo SAA nº 12.597/2016 (SG-450.423/17).

Parágrafo único – O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo destinar-se-á à instalação da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, da Prefeitura Municipal de Campinas.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de julho de 2017
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de julho de 2017.

O citado dispositivo prescreve que fica vedada a adesão a 
Programas Incentivados de Parcelamento de ICMS, aos contri-
buintes que, relativamente a um mesmo débito fiscal, tenham 
rompido parcelamento especial imediatamente anterior, deixan-
do de pagar mais de um terço das parcelas.

Conforme apontado pela Secretaria da Fazenda, a referi-
da norma impactará negativamente o Programa Especial de 
Parcelamento autorizado pelo Conselho Nacional de Política 
Fazendária, por meio do Convênio ICMS nº 54, de 9 de maio de 
2017, tendo em vista que a aplicação do disposto no menciona-
do artigo 4º implicaria a exclusão de considerável quantidade de 
débitos do programa que se pretende instituir, a demonstrar a 
inconveniência da medida.

Fundamentado nestes termos o veto parcial que oponho 
ao Projeto de lei nº 253, de 2017, e fazendo-o publicar no 
Diário Oficial em obediência ao disposto no § 3º do artigo 28 da 
Constituição do Estado, restituo o assunto ao oportuno reexame 
dessa ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta 
consideração.

Geraldo Alckmin
GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Cauê Macris, Presiden-

te da Assembleia Legislativa do Estado.
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 18 de 

julho de 2017.

 Decretos
 DECRETO Nº 62.704, 
DE 18 DE JULHO DE 2017

Dispõe sobre a classificação institucional da 
Secretaria da Fazenda nos Sistemas de Administração 
Financeira e Orçamentária do Estado

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 6º, do 
Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970, que estabelece normas 
para a estruturação dos Sistemas de Administração Financeira 
e Orçamentária do Estado, e à vista do disposto no Decreto nº 
62.640, de 23 de junho de 2017, que dispõe sobre alterações de 
denominação e transferências no âmbito da Secretaria da Fazenda,

Decreta:
Artigo 1º - Constituem Unidades Orçamentárias da Secre-

taria da Fazenda:
I - Administração Superior da Secretaria e da Sede;
II - Coordenadoria da Administração Tributária - CAT;
III - Coordenadoria da Administração Financeira - CAF;
IV – Coordenadoria de Compras Eletrônicas – CCE;
V – Coordenadoria de Gestão de Pessoas – CGP;
VI – Coordenadoria de Serviços e Tecnologia Compartilha-

dos – CSTC;
VII - Fundação de Previdência Complementar do Estado de 

São Paulo - SP-PREVCOM;
VIII - Instituto de Pagamentos Especiais de São Paulo -IPESP;
IX - Carteira de Previdência dos Economistas de São Paulo;
X - São Paulo Previdência - SPPREV;
XI - Companhia Paulista de Parcerias - CPP;
XII - Companhia de Seguros do Estado de São Paulo -COSESP;
XIII - DESENVOLVE SP - Agência de Fomento do Estado de 

São Paulo S.A.;
XIV - Companhia Paulista de Securitização - CPSEC;
XV - Fundo de Apoio a Contribuintes do Estado de São 

Paulo - FUNAC;
XVI - Fundo Estadual de Incentivo ao Desenvolvimento 

Social - FIDES;
XVII - Fundo Estadual de Incentivo ao Desenvolvimento 

Econômico - FIDEC;
XVIII - Fundo de Investimentos de Crédito Produtivo Popular 

de São Paulo;
XIX - Fundo de Aval - FDA;
XX - Fundo de Desenvolvimento Econômico e Social do 

Vale do Ribeira.
Artigo 2º - Constituem Unidades de Despesa da Unidade 

Orçamentária Administração Superior da Secretaria e da Sede 
da Secretaria da Fazenda:

I - Gabinete do Secretário;
II - Departamento de Controle e Avaliação;
III – Corregedoria da Fiscalização Tributária – CORFISP;
IV – Departamento de Orçamento e Finanças;
V – Departamento de Gestão Estratégica e de Projetos - DGEP.
Artigo 3º - Constituem Unidades de Despesa da Unidade 

Orçamentária Coordenadoria da Administração Tributária:
I - Gabinete do Coordenador da Administração Tributária;
II - Tribunal de Impostos e Taxas - TIT;
III - Diretoria Executiva da Administração Tributária - DEAT;
IV - Diretoria de Informações - DI;
V - Diretoria de Arrecadação - DA;
VI - Diretoria de Estudos Tributários e Econômicos - DETEC;
VII - Consultoria Tributária - CT;
VIII - Delegacia Regional Tributária da Capital - DRTC-I;
IX - Delegacia Regional Tributária da Capital - DRTC-II;
X - Delegacia Regional Tributária da Capital - DRTC-III;
XI - Delegacia Regional Tributária de Santos - DRT-2;
XII - Delegacia Regional Tributária de Taubaté - DRT-3;
XIII - Delegacia Regional Tributária de Sorocaba - DRT-4;
XIV - Delegacia Regional Tributária de Campinas - DRT-5;
XV - Delegacia Regional Tributária de Ribeirão Preto - DRT-6;
XVI - Delegacia Regional Tributária de Bauru - DRT-7;
XVII - Delegacia Regional Tributária de São José do Rio 

Preto - DRT-8;
XVIII - Delegacia Regional Tributária de Araçatuba - DRT-9;
XIX - Delegacia Regional Tributária de Presidente Prudente 

- DRT-10;
XX - Delegacia Regional Tributária de Marília - DRT-11;
XXI - Delegacia Regional Tributária de São Bernardo do 

Campo - DRT-12;
XXII - Delegacia Regional Tributária de Guarulhos - DRT-13;
XXIII - Delegacia Regional Tributária de Osasco - DRT-14;
XXIV - Delegacia Regional Tributária de Araraquara - DRT-15;
XXV - Delegacia Regional Tributária de Jundiaí - DRT-16;
XXVI - Delegacia Tributária de Julgamento 1 - DTJ-1, em 

São Paulo;
XXVII - Delegacia Tributária de Julgamento 2 - DTJ-2, em 

Campinas;
XXVIII - Delegacia Tributária de Julgamento 3 - DTJ-3, em Bauru;
XXIX - Diretoria de Representação Fiscal - DRF;
XXX - Representação Fiscal de São Paulo;
XXXI - Representação Fiscal de Campinas;
XXXII - Representação Fiscal de Bauru.
Artigo 4º - Constituem Unidades de Despesa da Unidade 

Orçamentária Coordenadoria da Administração Financeira:
I - Gabinete do Coordenador da Administração Financeira;
II - Departamento de Finanças do Estado;
III - Departamento de Despesa de Pessoal do Estado - DDPE;
IV - Departamento de Gestão da Dívida e Haveres do Estado;
V - Contadoria Geral do Estado;
VI - Departamento de Entidades Descentralizadas.
Artigo 5º - Constituem Unidades de Despesa da Unidade 

Orçamentária Coordenadoria de Compras Eletrônicas:
I – Gabinete do Coordenador de Compras Eletrônicas;
II - Departamento de Compras Eletrônicas;
III - Departamento de Gestão e Padronização de Cadastros;
IV - Departamento de Qualidade e Pesquisas.

I - decorrentes de fatos geradores ocorridos até 31 de 
dezembro de 2016, considerando-se o valor da UFESP vigente 
na data do fato gerador, relativos:

a) ao Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automoto-
res – IPVA;

b) ao Imposto sobre a Transmissão “Causa Mortis” e Doa-
ção de Quaisquer Bens e Direitos - ITCMD;

c) ao Imposto sobre Transmissão “Causa Mortis”, anterior à 
vigência da Lei nº 10.705, de 28 de dezembro de 2000;

d) ao Imposto sobre doação, anterior à vigência da Lei nº 
10.705, de 28 de dezembro de 2000;

e) a taxas de qualquer espécie e origem;
f) à taxa judiciária;
II - vencidos ou inscritos até 31 de dezembro de 2016, 

considerando-se o valor da UFESP vigente, respectivamente, na 
data do vencimento ou na data da inscrição, relativos:

a) a multas administrativas de natureza não tributária de 
qualquer origem;

b) a multas contratuais de qualquer espécie e origem;
c) a multas impostas em processos criminais;
d) à reposição de vencimentos de servidores de qualquer 

categoria funcional;
e) a ressarcimentos ou restituições de qualquer espécie e origem.
§ 1º - Tratando-se de Taxa de Fiscalização e Licenciamento 

de Veículo, o disposto neste artigo aplica-se exclusivamente aos 
fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2015.

§ 2º - Para efeitos do que dispõem as alíneas “a” a “d” do 
inciso I do “caput” deste artigo, considera-se valor originário total:

1. da certidão de dívida ativa, o somatório das parcelas rela-
tivas ao imposto e à multa integral aplicada, neste caso quando 
inerente a lançamento de ofício que imponha penalidade, que 
nela estiverem incluídas;

2. na hipótese de tratar-se de crédito tributário reclamado 
por lançamento de ofício, o somatório das parcelas relativas ao 
imposto exigido e à multa integral aplicada, neste caso quando 
inerente a lançamento de ofício que imponha penalidade, 
correspondente aos fatos geradores ou infrações nele incluídos;

3. o valor do imposto não pago, nas demais hipóteses.
§ 3º - Em se tratando das hipóteses referidas nas alíneas 

“e” e “f” do inciso I do “caput” deste artigo, o valor originário 
total será apurado individualmente por certidão de dívida ativa, 
lançamento de ofício ou declaração de débito do contribuinte, 
mediante o somatório das parcelas relativas à respectiva taxa 
incluídas em cada um dos referidos instrumentos.

§ 4º - Nas situações previstas no inciso II do “caput” deste 
artigo, o valor originário total será apurado individualmente por 
certidão de dívida ativa ou por instrumento oficial de exigência 
do débito ou de imposição de penalidade, mediante o somatório 
das parcelas relativas ao respectivo tipo de receita incluídas em 
cada um dos referidos instrumentos.

§ 5º - As providências destinadas ao cancelamento dos 
débitos identificados no “caput” deste artigo serão adotadas 
pelas secretarias e órgãos de origem dos débitos ou pela Procu-
radoria Geral do Estado, quando inscritos na dívida ativa.

Artigo 16 - A extinção das execuções fiscais relativas aos 
débitos cancelados nos termos do artigo 15 desta lei deverá ser 
requerida pelo interessado, ficando dispensado o recolhimento 
das custas judiciais e honorários advocatícios.

Artigo 17 - O “caput” do artigo 1º da Lei nº 14.272, de 20 
de outubro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 1º - Fica o Poder Executivo, por meio dos órgãos 
competentes da Procuradoria Geral do Estado, autorizado a não 
propor ações, inclusive execuções fiscais, assim como requerer a 
desistência das ajuizadas, para cobrança de débitos de natureza 
tributária ou não tributária, cujos valores atualizados não ultra-
passem 1.200 (mil e duzentas) Unidades Fiscais do Estado de 
São Paulo – UFESPs." (NR).

Artigo 18 - O benefício concedido pelo disposto neste 
Capítulo contará com ampla divulgação, em todos os sítios ele-
trônicos dos órgãos e entidades da administração direta, indireta 
e empresas públicas.

Artigo 19 - O disposto no artigo 15 desta lei não autoriza a 
restituição de importância já recolhida ou depositada em juízo, esta 
relativamente à situação em que haja decisão transitada em julgado.

Artigo 20 - A regulamentação dos procedimentos relativos 
ao cancelamento de débitos de que trata o artigo 15 desta lei 
será efetuada por meio de atos complementares da Secretaria 
da Fazenda e da Procuradoria Geral do Estado.

Artigo 21 - Esta lei e suas disposições transitórias entram 
em vigor na data de sua publicação, exceto:

I - o inciso X do artigo 1º, que produz efeitos a partir de 03 
de maio de 2017;

II - os artigos 3º a 20, que produzem efeitos a partir de sua 
regulamentação.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Artigo 1º - Para os pedidos, petições, defesas ou recursos das 

partes protocolados anteriormente à data da publicação desta lei, 
o prazo previsto no § 2º do artigo 2º da Lei nº 13.457, de 18 de 
março de 2009, deverá ser contado a partir da referida publicação.

Artigo 2º - As eventuais diferenças de ajuda de custo devi-
das em razão do disposto no inciso I do artigo 21 serão pagas 
em parcela única no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da 
data da publicação desta lei.

Artigo 3º - As modificações do valor do débito fiscal exigi-
do, realizada por esta lei nos Artigos 39, 40, 46 e 47 da Lei nº 
13.457, de 18 de março de 2009, somente serão aplicáveis aos 
Autos de Infração e Imposição de Multa lavrados a partir de 1º 
de janeiro de 2018.

Artigo 4º - Vetado.
Palácio dos Bandeirantes, 18 de julho de 2017.
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 18 de 

julho de 2017.

 Veto Parcial 
a Projeto de Lei
 VETO PARCIAL AO 
PROJETO DE LEI Nº 253, DE 2017

São Paulo, 18 de julho de 2017
A-nº 77/2017
Senhor Presidente
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Exce-

lência, para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1º, 
combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, 
as razões de veto parcial ao Projeto de lei nº 253, de 2017, apro-
vado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 31.929.

De minha iniciativa, a propositura altera a Lei nº 13.457, de 
18 de março de 2009, que dispõe sobre o processo administrati-
vo tributário decorrente de lançamento de ofício, a Lei nº 13.296, 
de 23 de dezembro de 2008, que estabelece o tratamento tribu-
tário do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores 
– IPVA, e institui o Programa de Parcelamento de Débitos – PPD.

O texto por mim encaminhado sofreu modificações prove-
nientes da aprovação da Emenda Aglutinativa Substitutiva de nº 
38, oferecida por ilustres representantes dessa Casa Legislativa.

Em que pese o apreço que sempre dispensei às judiciosas 
intervenções desse Parlamento, buscando aprimorar as propostas 
oriundas do Poder Executivo, não posso acolher integralmente as 
alterações promovidas por essa Casa, fazendo recair o veto sobre o 
artigo 4º das disposições transitórias, pelas razões que passo a expor.


